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Acórdão

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001825-75.2014.815.0751 
RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
EMBARGANTE : Estado  da  Paraíba,  por  seu  procurador  Renan  de
Vasconcelos Neves
EMBARGADO : Ministério Público do Estado da Paraíba.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –  REGRAS DE DIREITO
INTERTEMPORAL  - PUBLICAÇÃO  DE  SENTENÇA   E
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ANTES DA VIGÊNCIA DO
CPC/2015  –  ANÁLISE  DO  RECURSO  SOB  O
REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 5.869/73.

Os  atos  jurídicos  processuais  (sentença  e  Embargos de
Declaração  ) que tiveram seus efeitos consumados ainda
sob a égide do regramento anterior  devem ser apreciados
de  acordo  com  os  ditames elencados no  CPC  de  1973,
mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº
13.105/20151,  privilegiando  as  disposições  de  direito
intertemporal  estabelecidas  em seu  art.  14  e  1.046,  bem
como  os  axiomas  constantes  no  art.  1º  da  nova  lei
processual,  art.  6º  da  LINDB e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da
Constituição Federal. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO  -  .  INEXISTÊNCIA  -  .
REDISCUSSÃO.DA  MATÉRIA  – IMPOSSIBILIDADE  -
MATÉRIA SUFICIENTE PARA DIRIMIR A CONTROVÉRSIA
TRAZIDA  AOS  AUTOS  -   DESNECESSIDADE  DE
DELIBERAÇÃO ACERCA DE TODOS OS FUNDAMENTOS
DEVOLVIDOS  PELAS  PARTES.-  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.

-  Embargos  de  Declaração  devem  ser  rejeitados  quando
visam rediscutir a matéria julgada, inexistindo qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição,  porventura
apontada.

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO 

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios  opostos  por   Estado  da
Paraíba contra o acórdão de fls.  140/143 que negou provimento ao Agravo
Interno, mantendo a decisão monocratica.

A embargante, às fls.  140/143, aduz sobre a ofensa oa princípio
da colegialidade e ao devido processo legal, considerando 

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão
aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº  5.869/73,  tendo em vista  que  os  atos  jurídicos  processuais  (sentença  e
Embargos de Declaração) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide
do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da
Lei  nº  13.105/20152,  privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, os axiomas constantes no
art.  1º da nova lei  processual,  art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso XXXVI, da
Constituição Federal. 

Ab initio, destaco que os Embargos de Declaração somente são
cabíveis quando o Acórdão for eivado de obscuridade, contradição ou omissão,
a teor do art. 535 do CPC:

CPC. Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou
contradição; 
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz
ou tribunal. 

Assim,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento  jurídico
possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração prestam-
se,  via  de  regra,  para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,  aclarando
obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do  julgado,
desfazendo contradições entre as proposições que se encontram dentro da
decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a prestação
jurisdicional.

2  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

Desa Maria de Fátima moraes Bezerra Cavalcanti
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Portanto,  o  cabimento  dos  Embargos  Declaratórios,  enquanto
requisito  intrínseco de admissibilidade recursal,  está  atrelado à explanação,
pelo  recorrente,  dos  pontos  que  considera  omissos,  contraditórios  e/ou
obscuros na decisão judicial. 

Noutros termos, sequer foi citado que há vício no decisum, sendo
necessário que a peça recursal aponte  quais erros passíveis de correção  na
decisão, sendo a ausência desse procedimento, claramente, uma circunstância
de deficiência do inconformismo.

Outrossim,  ainda  que  interpostos  tão  somente  com  o  efeito
prequestionador,  os Embargos não prescindem da demonstração da razões
pelas quais o embargante vê contradição, omissão ou obscuridade no Acórdão.

É a posição reiterada do STJ: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  FALTA  DE  INDICAÇÃO,  NAS
RAZÕES  DO  RECURSO,  DE  QUALQUER  UM  DOS
VÍCIOS DO ART.  535 DO CPC. NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE,  NOS  TERMOS
DETERMINADOS NO ART. 536 DO CPC. INVIABILIDADE
DE CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE
DE COMPREENSÃO DA EXATA CONTROVÉRSIA A SER
SOLVIDA  EM  SEDE  DE  RECURSO  DE  NATUREZA
INTEGRATIVA.  SÚMULA Nº  284/STF.  EMBARGOS  NÃO
CONHECIDOS.  1.  Nos  termos  do  art.  535  do  CPC,  os
embargos  de  declaração  apenas  são  cabíveis,  dada  sua
função  integrativa,  quando  constar  no  julgamento
obscuridade  ou  contradição,  ou  quando  o  julgador  for
omisso  na  análise  de  algum  ponto,  sendo  de
responsabilidade do embargante, em seu arrazoado, não só
apontar  o ponto em que estaria  o decisório  inquinado de
vício  (juízo  de  admissibilidade),  mas  também  tecer
argumentação  jurídica  competente  demonstrando  a
repercussão gerada em seu direito (juízo de mérito).  2.  A
jurisprudência deste tribunal superior é firme no sentido de
que  não  preenche  os  requisitos  de  admissibilidade,  nos
termos  do  art.  536  do  CPC,  a  petição  dos  embargos  de
declaração que não indica nenhum dos vícios elencados no
art.  535  do  CPC,  caso  dos  autos,  o  que,  por  si  só,  é
suficiente para o não conhecimento do recurso, além do que
tal  deficiência  inviabiliza  a  compreensão  da  exata
controvérsia a ser solvida com a interposição dos embargos
de declaração, tendo em vista a finalidade jurídica a que se
destina o recurso, atraindo o teor da Súmula nº 284/stf. 3.
Embargos de declaração não conhecidos (grifo nosso).3

3STJ; EDcl-AgRg-AREsp 596.272; Proc. 2014/0253914-6; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE 05/03/2015.
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  FALTA
DE  INDICAÇÃO,  NAS  RAZÕES  DO  RECURSO,  DE
QUALQUER UM DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. NÃO
PREENCHIMENTO  DE  REQUISITO  DE
ADMISSIBILIDADE, NOS TERMOS DETERMINADOS NO
ART. 536 DO CPC. INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO
DO  RECURSO. IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPREENSÃO
DA EXATA CONTROVÉRSIA A SER SOLVIDA EM SEDE DE
RECURSO  DE  NATUREZA  INTEGRATIVA.  SÚMULA  Nº
284/STF. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 1. Nos termos
do art. 535 do CPC, os embargos de declaração apenas são
cabíveis,  dada  sua  função  integrativa,  quando  constar  no
julgamento  obscuridade  ou  contradição,  ou  quando  o
julgador  for  omisso na análise de algum ponto,  sendo de
responsabilidade do embargante, em seu arrazoado, não só
apontar  o  ponto  em que estaria  o  decisório  inquinado de
vício  (juízo  de  admissibilidade),  mas  também  tecer
argumentação  jurídica  competente  demonstrando  a
repercussão  gerada em seu direito (juízo de mérito).  2.  A
jurisprudência deste tribunal superior é firme no sentido
de que não preenche os requisitos de admissibilidade,
nos termos do art. 536 do CPC, a petição dos embargos
de  declaração  que  não  indica  nenhum  dos  vícios
elencados no art. 535 do CPC, caso dos autos, o que,
por  si  só,  é  suficiente  para  o  não  conhecimento  do
recurso,  além  do  que  tal  deficiência  inviabiliza  a
compreensão  da  exata  controvérsia  a  ser  solvida  com  a
interposição dos embargos de declaração, tendo em vista a
finalidade jurídica a que se destina o recurso, atraindo o teor
da  Súmula  nº  284/STF.  3.  Embargos  de  declaração  não
conhecidos.(grifo nosso) 4  

O entendimento do STF não destoa: 

"Não  se  justifica,  sob  pena  de  grave  disfunção  jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada
utilização  com  o  propósito  de  questionar  a  correção  do
julgado em obter, em correspondência, a desconstituição do
ato decisório." 5 

Como é  cediço,  a  finalidade  dos  declaratórios  é  corrigir  falhas
porventura  existentes  nos  decisórios  proferidos  pelos  Magistrados,
concernentes às supostas omissões, contradições e obscuridades, o que não é
o  caso  dos  autos,  pois,  repita-se  mais  uma  vez,  o  acórdão  enfocou
fundamentação suficiente para o julgamento do recurso.

4 STJ;  EDcl-AgRg-EDcl-Ag  1.027.253;  Proc.  2008/0057492-9;  RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  DJE
03/09/2013; Pág. 290.  
5RTJ 154/223 e 155/964. 
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Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des.  Leandro dos Santos.  Presente à sessão  o Exmº.  Dr.  Herbert  Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 24 de
maio de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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